
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                    Gabinete do Deputado Ricardo Ayres (Republicanos/TO) 
 

Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 270 | CEP: 70160-900 – Brasília/DF 
Tel (61) 3215-5270 | dep.ricardoayres@camara.leg.br 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.028, DE 2015 

Apensado: PL nº 4.992/2016 

Institui a política nacional de 
assistência à saúde do estudante na rede 
pública de ensino. 

Autor: Deputado MARCELO BELINATI. 

Relator: Deputado RICARDO AYRES. 

I - RELATÓRIO 

Veio ao exame da Comissão de Educação o Projeto de Lei nº 

4.028, de 2015, de autoria do Deputado Marcelo Belinati, que “institui a política 

nacional de assistência à saúde do estudante na rede pública de ensino”. 

Por despacho da Mesa Diretora, em 7 de janeiro de 2016, a 

proposição foi distribuída para apreciação conclusiva desta Comissão e da 

Comissão de Seguridade Social e Família, nos termos do art. 24, inciso II, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD) e, nos termos do art. 54 

do mesmo diploma legal, à Comissão de Constituição, Justiça e de Cidadania, 

tramitando em regime ordinário, nos termos do art. 151, III, do RICD. 

Em 12 de abril de 2016, o PL nº 4.992/2016, de autoria da 

Deputada Laura Carneiro, que “institui a Política Nacional de Saúde na Escola 

(PENSE)”, foi apensado à proposição principal. Nessa mesma data, fui 

designado Relator da matéria. 

De acordo a proposição, nos termos do seu art. 1º, ficaria 

instituída, na rede pública nacional de ensino, nos termos das diretrizes que 

apresenta em todo o PL, a política de assistência à saúde do estudante, que 

tem como finalidade contribuir para a formação integral dos educandos por 

meio de ações de promoção da saúde. *C
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Por sua vez, o apensado, o PL nº 4.992/2016, dispõe, nos 

termos do seu art. 1º, que ficaria instituída a Política Nacional de Saúde na 

Escola (PENSE), com a finalidade de contribuir para a formação integral dos 

estudantes da rede pública de educação básica por meio de ações de 

prevenção de agravos à saúde e de promoção e atenção à saúde. Também 

estabelece diversas diretrizes que norteiam o programa nos outros artigos da 

proposição. 

Até que, em 30 de março de 2023, fui designado relator da 

matéria. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Inicialmente, destacamos que nossa análise se restringe 

estritamente quanto ao mérito educacional da proposição. A matéria ainda será 

apreciada pelas Comissões de Seguridade Social e Família e de Constituição, 

Justiça e de Cidadania. 

A educação é um direito de todos e dever do Estado e da 

família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 

visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho. É o que preconiza o art. 205 da 

nossa Constituição Federal. 

Nunca chegaremos a uma educação de qualidade, com foco 

naquele que aprende, se a divorciamos das questões ligadas à saúde do 

educando. Estudos mostram que a saúde dos alunos está diretamente ligada 

ao desempenho escolar. Alunos saudáveis tendem a ter melhor desempenho 

do que aqueles que sofrem de problemas de saúde. Ao implementar políticas 

de saúde para os alunos, podemos ajudá-los a atingir seu potencial acadêmico 

máximo. 

Além disso, a saúde é um fator chave que influencia a 

frequência escolar. Quando os alunos estão doentes, eles tendem a faltar mais 

às aulas, o que pode afetar negativamente sua aprendizagem e progresso. *C
D2
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O autor da matéria principal apontou com muita propriedade 

esse aspecto ao afirmar: 

Os jovens que frequentam as escolas públicas muitas 

vezes não têm acesso à saúde básica, o que cria 

dificuldades para seu aproveitamento escolar. Um 

problema oftalmológico que poderia ser descoberto com 

um simples exame leva meses e até anos, para ser 

detectado, o que faz com que o aluno perca o interesse 

pelos estudos. 

Nesse sentido foi lapidar um trecho do Parecer anterior que foi 

oferecido nesta Comissão de Educação: 

Para viabilizarmos uma educação significativa e relevante, 

tendo os alunos também como protagonistas do processo, 

precisamos considerar o aprendiz na sua inteireza, na sua 

integralidade. É sempre um indivíduo que aprende, não apenas 

uma fração dele ou de seu cérebro. Faz-se, pois, necessário 

que todo o arcabouço legal de regência da educação trate o 

educando de maneira integral, sendo a saúde certamente um 

vetor determinante de todas as demais facetas do estudante. 

Ainda em 2007, o Poder Executivo expediu o Decreto nº 6.286, 

de 5 de dezembro de 2007, que instituiu o Programa Saúde na Escola (PSE), 

com a finalidade de contribuir para a formação integral dos estudantes da rede 

pública de educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e 

atenção à saúde. 

Mas julgamos que o tema merece ser erigido a status legal, 

pela sua relevância para uma educação de fato integral, que considere as 

múltiplas facetas do educando. De modo que consideramos meritórias as duas 

proposições, uma vez que conferem segurança jurídica àquilo que o executivo 

já empreendeu por via do Decreto nº 6.286, de 5 de dezembro de 2007, que 

instituiu o Programa Saúde na Escola (PSE). 

Em face do exposto, meu voto é pela APROVAÇÃO do PL nº 

4.028/2015 e do seu apensado, PL nº 4.992/2016, na forma do Substitutivo que 

apresento. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado Ricardo Ayres 

Relator *C
D2
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.028, DE 2015 
(APENSADO: PL Nº 4.992/2016) 

Institui Política Nacional de Saúde na 
Escola (PNSE) para as redes públicas da 
educação básica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Saúde na Escola 

(PNSE), com finalidade de contribuir para a formação integral dos estudantes 

da rede pública de educação básica, mediante ações de prevenção, promoção 

e atenção à saúde, segundo os objetivos, princípios e diretrizes que 

estabelece. 

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Saúde na Escola 

(PNSE): 

I - propiciar condições que contribuam para a formação integral 

de educandos; 

II - articular Sistema Único de Saúde (SUS), redes públicas de 

educação básica, órgãos gestores da cultura, do esporte e do lazer, bem como 

sistemas de medidas socioeducativas, de forma a ampliar o alcance e o 

impacto de suas ações relativas aos estudantes e suas famílias, otimizando a 

utilização dos espaços, de equipamentos e de recursos disponíveis para a 

promoção da saúde dos educandos; 

III - contribuir para a construção de sistema de cuidado e 

desenvolvimento social, com foco na promoção da cidadania e dos direitos 

humanos; 

IV - fortalecer, por meio da intersetorialidade e da integração 

entre esferas de governo, o enfrentamento de vulnerabilidades no campo da *C
D2
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saúde, da cultura, do esporte e do lazer, as quais comprometem a socialização 

para a o exercício da cidadania e o pleno desenvolvimento escolar;  

V - assegurar a comunicação e a troca de informações entre 

escolas públicas das diversas redes de ensino e os serviços da saúde, de 

cultura, de esportes e de medidas socioeducativas;  

VI - promover a saúde e a cultura da paz, reforçando a 

prevenção de agravos à saúde. 

VII - fortalecer a participação comunitária nas políticas de 

educação básica, de saúde, de cultura, de esporte, de lazer e de promoção de 

medidas socioeducativas estabelecidas pela União, pelos Estados, pelos 

Municípios e pelo Distrito Federal. 

Art. 3º São princípios e diretrizes da Política Nacional de 

Saúde na Escola (PNSE): 

I - descentralização e respeito à autonomia federativa;  

II - integração e articulação das redes públicas de ensino e 

serviços de saúde, de cultura, de esporte, de lazer e de promoção de medidas 

socioeducativas; 

III - territorialidade; 

IV - interdisciplinaridade e intersetorialidade;  

V - integralidade;  

VI - cuidado ao longo da infância, adolescência e juventude;  

VII - coordenação e controle social;  

VIII - monitoramento, acompanhamento e avaliação 

permanentes. 

Art. 4º Ações de promoção da saúde serão desenvolvidas 

articuladamente com as redes públicas de educação básica e em conformidade 

com os princípios e diretrizes desta Política, compreendendo, entre outros 

aspectos: 
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I - avaliações diagnósticas, entre as quais clínica, nutricional, 

oftalmológica, auditiva e relativa à higiene bucal; 

II - atualização e controle do calendário vacinal e das medidas 

de peso e de altura; 

III - educação permanente em saúde, enfocando alimentação 

saudável, prevenção do tabagismo, do consumo de álcool e drogas, e 

promoção da saúde sexual e reprodutiva; 

IV - busca da redução da morbimortalidade por acidentes e 

violências; 

V - promoção de atividades físicas; 

VI - controle de fatores de risco de câncer. 

Parágrafo único. As ações desenvolvidas no âmbito escolar em 

caráter permanente e sistemático poderão integrar o currículo e ser 

contabilizadas para efeitos de composição da jornada escolar. 

Art. 5º A efetivação desta Política será efetuada por meio de 

elaboração de plano estratégico e operacional. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado RICARDO AYRES 

Relator 
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